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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
-

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
Jaqueline Magalhães dos Santos
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PROCESSOS

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.548/2023

DECISÃO

ACOLHO O RELATÓRIO CONCLUSIVO EMITIDO PELA COMISSÃO PROCES-
SANTE PERMANENTE, E APLICO A PENA DE DEMISSÃO, À SERVIDORA C.S.P., 
MATRÍCULA Nº 142.662.
DATA: 12/09/2023
P.R.N

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DECISÃO
DECISÃO

SINDICÂNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15173/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO INAUGURADO COM O MEMORANDO Nº 55/2022 
ORIUNDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/DEPARTAMENTO DE VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE/DIVISÃO DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE, COM O 
QUAL NOTICIA-SE POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO FUNCIONAL PER-
PETRADA POR FUNCIONÁRIO (A) – MATRÍCULA Nº 600717.
APÓS REGULAR TRÂMITE E REALIZAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS OBRIGATÓRIAS, 
NA FORMA DO ARTIGO 265 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 28/99, ÀS FLS 76/77 E 
VERSOS, FOI EMITIDO RELATÓRIO CONCLUSIVO PELA COMISSÃO ESPECIAL, 
QUE CONCLUIU PELA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ALI DISCRIMINADAS.

INSTADA A SE MANIFESTAR, A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO EXA-
ROU PARECER JURÍDICO ÀS FLS. 79/80, NO QUAL ANALISA A OBSERVÂN-
CIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS CORRESPONDENTES AO 
CASO, FINALIZANDO POR SER DE COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DESIGNADA 
A CONCLUSÃO DE MÉRITO DO QUE FORA APURADO.
P.R.N

VALENÇA, 11 DE SETEMBRO DE 2023

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATOS E CONVÊNIOS

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA  Nº 040/2023/FMS

Processo Administrativo nº: 20144/2023

Objeto: Aquisição de óculos de grau, destinado a atender paciente hipossufi ciente

Critério de julgamento: menor preço 

Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 08: às 14:00 horas.

Data da Sessão: Dia  09 de outubro de 2023 

Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.
valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 426/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: RAFAEL FRANCISCO NEVES SILVA.
Processo Primitivo nº: 19.281/2023
Pregão Eletrônico nº: 001/2023
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a execução de serviços 
técnicos de elaboração e atualização de cálculos judicias a fi m de atender as 
demandas da Procuradoria Geral do Município.
Valor: R$ 212,00 (duzentos e doze reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Sul Services Comercio e Assistência Tecnica de Equipamentos a Saúde Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  618,00 (seiscentos e dezoito reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  K.C.R.S Comercio de Equipamentos Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  1.898,00 (mil oitocentos e noventa e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RZ Equipamentos Veterinarios Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  1.071,00 (mil e setenat e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DKSA Comercial Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  1.831,00 (mil oitocentos e trinta e um reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  Lifetec Comercio Manutenção e Locação de Material Medico Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  358,00 (trezentos e cinqüenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  BS Equipamentos Industria e comercio Ltda
Processo Administrativo: 11559/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos para serem utilizados na Campanha de 
Esperilização móvel animal (Campanha de Castração Animal)
Valor: R$  3.700,00 (três mil e setecentos reais)

mailto:smscompras@yahoo.com.br
mailto:smscompras@yahoo.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  S.M Guimaraes Distribuidora Importadora e Exportadora Ltda
Processo Administrativo: 19391/2023
Objeto: Aquisição de materiais e insumos destinados a atender a todos os dispositivos 
da Secretaria Municipal de Saúde
Valor: R$  15.870,00 (quinze mil oitocentos e setenta reais|)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  WR Laboratorio de Analise Clinica Ltda
Processo Administrativo: 15733/2023
Objeto: Credencimanento de prestador de saúde na área de exames, para 
atendimento ao sistema único de saúde
Valor: R$  66.670,00 (sessenta e seis mil seiscentos e setenta reais)

DECRETOS

DECRETO Nº. 174, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências 
correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.44 1, 
de 20 de dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 22058/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 503.000,00 (quinhentos e três mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

SUPLEMENTAR

Dot. Rec. Valor

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

04.122.0002.2.014 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Cultura e Turismo

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 372 1500 170.000,00

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV PÚB E DEFESA CIVIL

04.122.0002.2.056 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Serviços Públicos

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 443 1500 220.000,00

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 445 1500 25.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 446 1500 80.000,00

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESEN ECONO

04.122.0002.2.045 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Planejamento

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 544 1500 5.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 548 1500 3.000,00

TOTAL 503.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do orçamento em vigor:

ANULAR

Dot. Rec. Valor

02.02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

04.122.0002.2.053 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Procuradoria

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 39 1500 9.000,00

04.122.0002.2.159 Manutenção e Operacionalização do Fundo Especial PGM/Valença

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 595 1500 10.000,00

02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

04.122.0002.2.012 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Controle Interno

3.1.90.04.00.00.00.00 Contratação por Tempo Determinado 44 1500 10.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 Diárias -  Civil 48 1500 8.000,00

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJ URBANO

04.122.0002.2.041 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Obras

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 149 1500 10.000,00
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02.11 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PESCA E PEC

20.606.0009.2.011 Patrulha Agrícola e Apoio a Expansão Rural

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 397 1500 15.000,00

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 399 1500 10.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 401 1500 10.000,00

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.542.0015.1.026 Apoio a ONGs e Pessoas Jurídicas que atuem na causa de Proteção Animal

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 627 1500 10.000,00

18.542.0015.1.028 Socorro e Manutenção de Animais Abandonados, Acidentados, ou Vítimas de Maus Tratos

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 634 1500 10.000,00

18.541.0019.2.040 Manutenção do Fundo de Meio Ambiente

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 428 1500 10.000,00

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV PÚB E DEFESA CIVIL

15.451.0017.1.011 Reforma e Adaptação de Passeios Públicos - Acessibilidade

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 434 1500 30.000,00

04.122.0002.2.056 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Serviços Públicos

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 447 1500 15.000,00

06.181.0022.2.059 Manutenção a Ampliação da Guarda Municipal

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 458 1500 20.000,00

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 459 1500 15.000,00

15.452.0022.2.060 Manutenção e Ampliação dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 463 1500 30.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 465 1500 15.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 467 1500 10.000,00

15.452.0018.2.061 Pavimentação de Ruas/Espaços Públicos

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 475 1500 30.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 480 1500 70.000,00

17.512.0018.2.064 Manutenção e Ampliação dos Serviços de Coleta de Esgoto

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 499 1500 30.000,00

18.544.0018.2.071 Manutenção de Córregos, Valas, Canais e Águas em Geral

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 530 1500 10.000,00

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 531 1500 10.000,00

15.452.0010.2.072 Manutenção de Parques, Praças e Jardins

3.3.90.36.99.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Física 535 1500 18.000,00

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 536 1500 18.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 537 1500 20.000,00

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESEN ECONO

04.122.0002.2.045 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Planejamento

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 551 1500 10.000,00

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

04.122.0002.2.017 Manutenção e Operacionalização da Secretaria - Esporte e Lazer

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 575 1500 10.000,00

27.812.0014.2.018 Construção, Reforma ou Ampliação de Infraestruturas Desportivas

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 582 1500 10.000,00

27.812.0014.2.144 Promoção de Eventos Esportivos

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 577 1500 10.000,00

27.812.0014.2.145 Manutenção da Educação Física, Desportos e Lazer

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 592 1500 10.000,00

TOTAL 503.000,00
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PORTARIA PMV, Nº. 590, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município.
 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JULIANA 
ALVES DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº. 211.497, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 21610/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) José Alex Ramos Gracioso, matrícula nº. 211.496.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIAS

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27  de setembro de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 175, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a proibição da comercialização 
e posse de garrafas de vidro e similares 
durante o evento “200 ANOS DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA/RJ”, a ser realizado no distrito 
sede do Município, e ainda, estabelece 
demais restrições, na forma que específi ca.”

                 
 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando o processo administrativo nº. 22051/2023;
  

DECRETA

 Art. 1º. Fica expressamente proibida a venda de bebidas em garrafas 
de vidro (garrafas, copos, similares) nos bares e barracas compreendidos no raio de 
1km do evento “200 ANOS DE VALENÇA/RJ’’, no período de 12 a 17 de outubro do 
corrente ano, bem como, a venda e posse de bebidas em recipientes de vidro pelos 
vendedores ambulantes e pessoas que circularem o evento.

§1º. As Ruas e Praças, destinadas para a realização do evento “200 ANOS DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA/RJ” no Município de Valença, são as seguintes:

 - Praça Visconde do Rio Preto (Jardim de Cima) –  Centro

§2º. Para os restaurantes compreendidos no raio de 1 km dos eventos, poderá 
ser comercializado bebidas em recipientes de vidro (garrafas, copos e similares), 
somente dentro dos estabelecimentos, fi cando responsabilizados os proprietários 
que incorrerem no descumprimento deste, com multa nos termos do artigo 3º, deste 
Decreto. 

 Art. 2º. Fica proibida a reprodução sonora, de qualquer natureza, em 
equipamentos fi xos ou em veículos, em todo o município (sede), ressalvados aqueles 
ofi cialmente utilizados e autorizados para a promoção do evento. 

 Art. 3º. O descumprimento do presente Decreto sujeitará o infrator a uma 
penalidade de multa correspondente a 10 (dez) UFIVAS. 

Parágrafo único: Na hipótese do infrator ser vendedor ambulante correrá multa e 
apreensão da mercadoria, sem prejuízo das sanções penais que couberem na forma 
da lei. 

 Art. 4°. O cumprimento das imposições deste Decreto fi cará a cargo dos 
órgãos competentes para a manutenção das normas de ordem pública no Município 
de Valença, inclusive, com o apoio da Guarda Municipal e Polícia Militar.

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no período de 12 a 17 de outubro do ano de 2023.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 177, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

“Decreta ponto facultativo, dando outras 
providências correlatas.”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando o feriado nacional do dia 12 de outubro (quinta-feira), em 
comemoração à padroeira do Brasil, Nossa Senhora Aparecida;
    
 Considerando o aniversário de 200 anos da cidade de Valença/RJ no dia 
17 de outubro (terça-feira);

DECRETA

 Art. 1º. Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal de Valença, 
incluindo sua autarquia previdenciária, nos dias 13, 16 e 17 de outubro de 2023 
(sexta-feira, segunda-feira e terça-feira, respectivamente), em razão do feriado 
nacional, assim como, das festividades do aniversário de 200 anos da cidade de 
Valença/RJ

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços considerados essenciais ou emergenciais 
que não admitam paralisação, tais como os serviços de saúde e serviços públicos, 
incumbindo-se os senhores Secretários de Saúde e de Serviços Públicos e Defesa 
Civil, tomar as necessárias providências para sua operacionalização.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 596, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) VANESSA 
ALVES DE SOUZA, matrícula nº. 211.409, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 21893/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Deyse aparecida Nascimento Leite, matrícula nº. 211.411.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 598, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 21632/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. Conceder, a partir do dia 23 de agosto de 2023, ABONO DE 
PERMANÊNCIA a servidora AIDIL MARTINS COSTA DA SILVA, matrícula 
nº.122.670, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a 23 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 599, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município.
 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) MANOEL 
RICARDO PEREIRA, matrícula nº. 211.350, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 22041/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Elisiana dos Santos Romeiro, matrícula nº. 101.249.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 600, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e 
suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 01 de outubro de 2023, a Sra. ANA 
BEATRIZ BARROS DUQUE MONTEIRO, do Cargo Comissionado de Coordenador 
de Análise e Projetos, Símbolo CC8.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 601, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município.
 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) BRUNO 
NOGUEIRA OLIVEIRA, matrícula nº. 211.326, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 21811/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Jackeline Lopes Malafaia Freitas, matrícula nº. 211.453.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 602, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município.
 

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) SERGIO 
ANTÔNIO LARCHER PINTO, matrícula nº. 19542, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 21.399/2023, e como seu substituto o (a) 
servidor (a) Paulo César de Paiva Vieira, matrícula nº.144.131.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEIS COMPLEMENTARES

Lei Complementar n.º 266/2023      
De: 28 de Setembro de 2023
Mensagem 62/2023 do Poder Executivo

Ementa: “Autoriza o Município de Valença a implantar o piso nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, nos termos da Lei Federal 
nº 14.434, de 4 de agosto de 2022”.

 Art. 1º. O Poder Executivo de Valença fi ca autorizado a implantar o piso nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira, de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, observado a proporcionalidade nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas por 
dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

 Art. 2º. Em razão desta lei, fi ca alterado o Anexo I, da Lei Complementar nº. 151, de 23 de novembro de 2011, que passa a viger com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO EXPLICATIVO CONTENDO REFERÊNCIA, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, CARGOS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, CARGA HORÁRIA MENSAL, GRUPO 
FUNCIONAL E QUANTIDADE DE CARGOS.

REFERÊNCIA NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE CARGOS CARGA HORÁRIA 

SEMANAL

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

GRUPO QUANTITAT.

130 com acréscimo do Piso 
Nacional Lei Federal nº.  14.434, 
de 4 de agosto de 2022.

(...) Auxiliar de 
Enfermagem (...) (...) (...) (...)

(NR)

REFERÊNCIA NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE CARGOS CARGA HORÁRIA 

SEMANAL

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL

GRUPO QUANTITAT.

230 com acréscimo do Piso 
Nacional Lei Federal nº.  14.434, 
de 4 de agosto de 2022.

 (...) Técnico de 
Enfermagem (...) (...) (...) (...)

(NR)

 Art. 3º. Fica alterado os vencimentos dos cargos da administração direta de Auxiliar de Enfermagem e Técnico de Enfermagem, constantes na Lei Complementar 
municipal nº. 151/2011, que passarão a viger com os seguintes valores:

I- Auxiliar de Enfermagem, com vencimento mensal de R$ 2.159,09;
II- Técnico de Enfermagem, com vencimento mensal de R$ 3.022,72.

Parágrafo único: Para efeito do caput deste artigo, fi ca acrescentado ao quadro de vencimento, constante no inciso V, do art. 6º, da Lei Complementar nº. 151, de 23 de 
novembro de 2011, a menção a referência 130 e 230 com acréscimo da Lei Federal nº. 14.434 de 2022, que passa a viger acrescido nos seguintes termos:

GRUPO OCUPACIONAL ESCOLARIDADE REFERÊNCIA VENCIMENTO

(...) (...) (...) (...)

BÁSICO FUNDAMENTAL COMPLETO 130 com acréscimo do Piso Nacional Lei Federal nº.  
14.434, de 4 de agosto de 2022. R$ 2.159,09

MÉDIO MÉDIO COMPLETO II 230 com acréscimo do Piso Nacional Lei Federal nº.  
14.434, de 4 de agosto de 2022. R$ 3.022,72

 Art. 4º. Fica assegurada a manutenção do vencimento vigente do cargo público de Enfermeiro da Lei Complementar nº. 151 de 2011, já que é superior ao piso 
salarial fi xado pela Lei Federal nº. 14.434, de 4 de agosto de 2022.

 Art. 5º. O piso de que trata esta lei, será concedido, apenas, aos servidores que estejam em pleno exercício da atividade profi ssional de enfermagem e regulares 
em seus respectivos Conselhos de Classe.
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 Art. 6º. As despesas oriundas da execução desta Lei fi cam condicionadas à efetivação de repasse fi nanceiro ao Município de Valença, pelo Governo Federal, a 
título de assistência fi nanceira complementar, conforme estabelecido no art. 198, §§14 e 15, da CF/88.

§1º. Para os exercícios seguintes as despesas decorrentes da presente Lei, também, fi cam condicionadas ao repasse fi nanceiro pelo Governo Federal, na forma aludida pela 
Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022.

§2º. Eventual extinção ou falta de repasse dos recursos pela União, ocasionará o retorno inicial dos vencimentos dos cargos de Auxiliar de Enfermagem e Técnico em 
Enfermagem, na forma da legislação local.

 Art. 7º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º (primeiro) de maio de 2023 (dois mil e vinte e três).

Sala das Sessões, 28 de Setembro de 2023.

                    
 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                         VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                               AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 02/10/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


